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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Redução da alíquota de IPI.

PROPOSTA DE MOÇÃO – ITEM 7.16
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981, alterada pelas Leis nº 7.804, de 18 de Julho de 1989, e nº  8.028, de 12 de Abril de 1990, e regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 de Junho de 1990, tendo em vista o  disposto em seu Regimento Interno, e:

Considerando a importância de produtos obtidos através de materiais reciclados;

Considerando que em agosto de 2000 houve redução da alíquota de IPI, de 12% para 5%, de alguns produtos reciclados, e que a 1o de abril de 2001, passou de 5% para 15%;

Considerando que uma redução de impostos em produtos obtidos através de material reciclado é investimento, uma vez que reduz o passivo ambiental, melhora a qualidade de vida e aumenta o número de empregos;

Considerando que a reciclagem reduz o volume dos detritos encaminhados aos aterros sanitários e aos lixões, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, solicitando a redução ao mínimo da alíquota de IPI incidentes sobre produtos que tenham como insumo matéria prima oriunda de processos de reciclagem.

JOSÉ SARNEY FILHO

Presidente do Conselho
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